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Artigo 108B

VII - Apetite por Risco: descrição dos riscos que uma organização aceita assumir, como forma de alcançar 
seus objetivos estratégicos.

Artigo 108D

IV - Adoção de mecanismos que visem a incentivar comportamentos orientados para a observância do 
Apetite por Risco, políticas e procedimentos de gestão de riscos definidos pela supervisionada, bem 
como coibir ações que sejam incompatíveis com estes;

Artigo 108E

Monitorar o Perfil de Risco e os níveis de exposição da supervisionada, verificando seu alinhamento com 
o Apetite por Risco

Artigo 108J

O Conselho de Administração ou, caso este não exista, a Diretoria da supervisionada, deverá formalizar 
seu Apetite por Risco, descrevendo:

I - De forma qualitativa, riscos que espera que a supervisionada assuma, ou mesmo evite, na busca por 
atingir seus objetivos estratégicos; e

II - De forma quantitativa, pelo menos em nível global, a perda financeira ou de valor que considera 
aceitável frente aos riscos assumidos e a capacidade financeira da supervisionada.

Parágrafo único. O Apetite por Riscos deverá estar alinhado ao plano de negócios da supervisionada e 
deverá ser reavaliado sempre que este for atualizado.
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Subscrição
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• A importância da instituição definir o seu Apetite ao Risco:

 Assegurar que reflete a visão da gestão de topo sobre o negócio e seu enquadramento;

 Integrar e combinar as dimensões de estratégia, negócio, financeira e risco;

 Fornecer guidelines objetivos que suportam a tomada de decisão;

 Identificar quais os riscos que a Instituição quer (ou tem capacidade) para assumir e quais 
deverá evitar ou reduzir;

 Definir de forma clara as métricas (quantitativas e qualitativas), definição de limites e níveis 
de tolerância;

 Fortalecer o processo de monitoração e reporte interno para assegurar o alinhamento 
contínuo da performance com o Apetite ao Risco definido;

 Definir o apetite ao risco de acordo com a capacidade da organização  - capital, sistemas, 
processos, pessoas e níveis de controles existentes.
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Indicadores de risco vs. limites Ilustrativo
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Declaração de Apetite ao Risco ilustrativa – em termos quantitativos:
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